
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2025/SRP/PMCM.
PREGÃO ELETRONICO N° 034-2025

A Prefeitura MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA.com sede na Rua. Onildo 
Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão, CNPJ: 01.598.550/00001-17, neste ato representado 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, representada pelo Secretário Municipal o Sr. Jasiel de 
Oliveira Lima RG n° 06468820702, SSP/MA, e CPF n° 018521613-70, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇO, autuada processo administrativo n.° 086/2025, RESOLVE 
registrar os preços da empresas indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 420/2024, e em conformidade com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
AMBULÂNCIA SAMU 192 FURGÃO TIPO B, PARA O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA,
conforme Termo de Referência, , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n° 
034/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

BENEFICIÀRKD DA ATA PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
CNPJ n° 10.686.600/0001-09 TELEFONE: (98)98907-0211
ENDEREÇO ROD MA 224, N° 10 KM 44, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO - MA
E-MAIL procarservicosltda@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL ODON FRANCISCO DE CARVALHO JUNIOR, CPF: 615.121.843-49
DADOS BANCARIOS Banco: ********* Agencia: *********** Conta: *********

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO UND QUANT. MODELO VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

Aquisição de Ambulância SAMU 192 Furgão Tipo B 
- FURGÃO ADAPTADO - Veículo tipo furgão com 
carroceria em aço e original de fábrica, longo, de 
teto alto, zero quilômetro (0 km), Air-Bag para os 2 
(dois)ocupantes da cabine, Freio com Sistema Anti - 
Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas, adaptado para 
ambulância de SUPORTE BÁSICO ou AVANÇADO 
DE VIDA, com capacidade volumétrica não inferior a 
10 (dez) metros cúbicos no total, com porta lateral 
deslizante e portas traseiras, contendo todos os 
itens de segurança aqui exigidos: Freios ABS nas 
quatro rodas; Corretor de frenagem; Controle 
antiderrapagem; Controle de estabilidade 
eletrônicos; Sistema ativo freio com controle 
eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículoem 
subidas. O veículo deverá ser de fabricação do ano

UND 2

MERCEDES 
BENZ 

SPRINTER 
517 OKM

R$ 385.000,00 R$ 770.000,00

se te c e n to s  e  se te n ta  m il re a is R$ 770.000,00
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2.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata.
2.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO FURGÃO: Altura do veículo (mm): 2771; Capacidade de carga 
(Kg): 1254; Capacidade máxima de reboque com freio (Kg): 2800; Capacidade máxima de reboque sem freio (Kg): 
750; Capacidade volumétrica (m3): 10.7; Categoria de Habilitação (CNH): B; Combustivel: Diesel; Comprimento do 
veículo (mm): 5531; Direção: Elétrica; Distância entre eixos (mm): 3300; Freios: Dianteiros e traseiros à disco; 
Largura do veículo com espelhos (mm): 2474; Largura do veículo sem espelhos (mm): 2059; Montagem: Acabado; 
Motor: 2.0 Ecoblue; Peso bruto total legal (kg): 3500; Peso bruto total técnico (kg): 3500; Peso do veículo em ordem 
de marcha (Kg): 2246; Pneus: 235/65 R16; Potência: 165cv / 121Kw @3500rpm; Rodado: Simples; Rodas: Rodas 
de Aço Estampado 16"; Tanque de combustível (L): 71; Torque: 39,7 kgf.m / 390 N.m @1.750-2.500rpm; Tração: 
Traseira; Transmissão: Manual de 6 velocidades. TECNOLOGIA E CONECTIVIDADE: Assistente de permanência 
em faixa; Câmera de ré; Computador de bordo em tela LCD de 8"; Conectividade via aplicativo FordPass; Alertas e 
funcionamento do veículo; Monitoramente de pressão de pneus; Localização do veículo; Status remoto do veículo 
(hodômetro, autonomia); Travamento e destravamento remoto do veículo; EcoCoach -  condução inteligente; MyKey 
-  Chave programável com velocidade máxima; Modos de condução - eco, normal, escorregadio e reboque; Piloto 
automático adaptativo; Sensor de estacionamento dianteiro e traseiro; Start & Stop; Sync 4 -  central multimídia; 
Comandos de voz; Conexão Bluetooth e Android Auto / Apple Car Play sem fio; Tela multifuncional de LCD 
touchscreen com 12”; Transmissão Automática de 10 velocidades (opcional). SEGURANÇA: AdvanceTrac®; 
Assistência em frenagens de emergência; Assistente de partidas em rampa; Controle adaptativo de carga; Controle 
eletrônico anticapotamento; Controle eletrônico de estabilidade; Estabilização de vento lateral; Airbags frontais (2): 
motorista e passageiro; Alarme perimétrico; Alerta de colisão; Assistente de frenagem autônoma; Faróis de neblina 
dianteiro; Luz de condução diurna; Monitoramento de ponto-cego no retrovisor; Trava elétrica das portas; 
Travamento automático das portas. CONFORTO E CONVENIÊNCIA: Alto falantes e tweeters; poio de braço para o 
motorista; Apoio de cabeça dianteiro com regulagem; Ar condicionado frontal digital; Banco do motorista com 4 
ajustes; Comandos no volante; Direção elétrica; Entradas USB; Ganchos para amarração de cargas; Retrovisores 
elétricos com ajuste e rebatimento; Porta copos e garrafas; Sensor de chuva; Vidros elétricos dianteiros. 
ADAPTAÇÃO EM AMBULANCIA TIPO B: ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS: Aspirador Portátil de 
Secreções: tipo portátil, elétrico, com bateria recarregável (bivolt automático -  100v-240v) com durabilidade de uso 
superior a 45 minutos quando utilizado fora da rede elétrica. Uso continuo. Caixa de corpo único, construída em 
material resistente ao uso de agentes desinfetantes. Frascos graduados com capacidade de 1200 ml, com válvula 
de segurança anti- transbordamento. Possuir regulador de aspiração comvacuômetro, indicador luminoso de carga. 
Vazão: 20 l/min. Faixa de vácuo: 0 a 500 mmhg. Bivolt. Deverá possuir sistema de fixação de parede para recarga 
do aspirador, fonte chaveada de 19v, e bolsa de transporte do equipamento pela equipe. Oxímetro de Pulso Portátil, 
(transportável) com bateria recarregável. O equipamento deve ser adequado ao uso em transporte extra hospitalar, 
ambulâncias e ambientes de remoção. Deverá possuir capa em silicone que proteja o equipamento em caso de 
queda. Deve possuir visor colorido de LCD de alta resolução, possibilidade de rotação da tela (modo horizontal ou 
vertical), 3 modos (Triagem, monitor e gravação), indicar nível de SP02, frequência Cardíaca, força de pulso, onda 
plestimografica e tabela de tendências. Alarmes visuais e sonoros, ajustáveis e programáveis e tecla de 
silenciamento. Deve possuir conexão USB para computadores. Software que permita armazenar, visualizar e 
compartilhar eventos. Capa de proteção e suporte para superfícies planas. Deve possuir: bateria recarregável 
integrada ao equipamento com alimentação Bivolt automático com autonomia mínima de 18 horas. O equipamento 
deve permitir ser usado mesmo quando estiver sendo carregado na rede elétrica para uso em pacientes adultos, 
pediátricos e neonatais com capacidade de monitoramento e no mínimo 100 horas de tendências. Seu peso não 
deve ultrapassar 300 gramas com bateria. O Equipamento deve ser aprovado pelo INMETRO e possuir garantia 
mínima de 01 ano. 01 unidade em cada ambulância Tipo B: Desfibrilador Externo Automático, com as seguintes
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características mínimas em um só aparelho: Forma de onda bifásica de baixa energia até 200J para choque. Deve 
permitir desfibrilação manual e possuir sistema automático de avaliação do ECG, identificando a necessidade do 
choque. Adaptável a qualquer paciente adulto ou criança. Análise automática da impedância torácica do paciente 
possuindo energia configurável com dose de choque inicial de 150 joules para adultos e para crianças no mínimo 50 
joules, de acordo com o Protocolo da Sociedade Brasileira de Cardiologia. Possui botão liga/desliga, botão de 
choque luminoso, display em cristal líquido incorporado no próprio gabinete para exibição de instruções em 
português, traçado de ECG, frequência cardíaca, feedback da RCP, número de choques e tempo de funcionamento. 
Feedback da RCP em tempo real quando a profundidade das compressões na tela do desfibrilador. Permitir a 
monitoração continua do ECG através do cabo de 3 vias. O equipamento deve solicitar que seja colocada a pá de 
desfibrilação no caso de identificado uma arritmia tratável por choque. Mensagem e comando por texto e voz em 
português. Deve manter a carga por ao menos 30 segundos antes da descarga interna automática caso não haja 
disparo pelo operador. Permite a utilização nos modos semi-automático onde a análise e carga do choque são 
realizadas pelo equipamento e manual onde o profissional pode realizar a análise e solicitar a carga do choque. 
Deve possuir sensibilidade e especificidade em pacientes adultos e pediátricos do algoritmo de detecção de ritmos 
chocáveis e não chocáveis que atenda as recomendações de desempenho da A.HA. Verificar periodicamente a 
disponibilidade através dos testes da carga da bateria, dos circuitos internos, do software e da presença do eletrodo. 
Permitir registro em memória do ECG continuo, som ambiente, eventos e procedimentos realizados. Transferência 
dos dados para PC através de porta infravermelha, wi-fi, usb ou bluetooth. Bateria recarregável facilmente 
intercambiável pelo usuário sem a necessidade de ferramentas e com carregamento externo ao equipamento, com 
capacidade mínima de 150 choques em energia máxima sem a necessidade de troca ou recarga. Capacidade de 
monitoração continua de até 5 horas sem necessidade de troca ou recarga da bateria. Armazenamento em memória 
interna de ao menos 5 horas continuas de ECG e métricas da RCP, sem necessidade de uso de cartão externo de 
dados. Peso menor que 3,5kg combateria instalada. Deverá ser apresentada certificações de conformidade 
definitivo com logomarca InMetro com as normas: NBR IEC 60601-1, NBR 60601-2-4 e IP55 para resistência à 
entrada de partículas e água, e registro definitivo da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -  ANVISA. 
Acompanha: 01 (uma) bolsa para transporte para o desfibrilador resistente e lavável; 01 (uma) bateria recarregável 
com autonomia solicitada; 01 (uma) pá adesiva de desfibrilação reutilizável com 10 (Dez) pares de géis adesivos 
para uso em pacientes adultos, ou 10 (Dez) pares de pás adesivas de desfibrilação descartáveis para uso em 
pacientes adultos; 01 (um) par de pás adesivas de desfibrilação para paciente pediátrico abaixo de 8 anos de idade 
ou 25 kg; 01 (um) sensor de RCP para feedback acoplado as pás adultas ou em separado com cabo de 
interconexão ao equipamento; 01 (um) recarregador externo de bateria; 01 (um) software, com licença livre para 
instalação para computador que permita a transferência, armazenamento e visualização em PC dos dados de 
atendimento (debriefing) incluindo traçado de ECG, frequência, profundidade das compressões cardíacas, 
porcentagem de compressões no alvo, choques realizados e eventos críticos.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPESTRE 
DO MARANHÃO-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
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registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata. %
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea ‘‘d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

Rua Onildo Gomes, n ° 134 - Centro, CEP.65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Decreto n° 001/2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
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órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8 .6 . Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 001/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
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disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024).

10.2 . O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

11.CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 13 de novembro de 2025 vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Campestre do Maranhão, 13 de novembro de 2025
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